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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida da seguinte 

redação: 

“Art. 56-A As Instituições Federais de Ensino Superior, no 
âmbito de sua autonomia e observados os princípios de 
mérito inerentes ao desenvolvimento científico, tecnológico 
e de inovação, deverão ter programas para inclusão de 
negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com 
deficiência em seus programas de pós-graduação 
(Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como 
Políticas de Ações Afirmativas. 

Art. 2º As Instituições Federais de Ensino deverão criar 
comissões próprias com a finalidade de dar continuidade ao 
processo de discussão e aperfeiçoamento das Ações 
Afirmativas propostas. 

Art. 3º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior - CAPES deverá coordenar a elaboração 
periódica do censo discente da pós-graduação brasileira, 
com o intuito de fornecer os subsídios para o 
acompanhamento de ações de inclusão de negros (pretos 
e pardos), indígenas e pessoas com deficiência na pós-
graduação, bem como para a avaliação de tais ações junto 
aos programas de pós-graduação. 

Artigo 2º- Esta lei entra em na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor 

sobre a indução de Ações Afirmativas na Pós-Graduação. A proposta normatiza 

portaria de 2016 do Ministério da Educação que dispõe sobre a indução de Ações 

Afirmativas na Pós-Graduação.   

A necessidade de se positivar no ordenamento o quanto 

previsto nessa portaria decorre do abissal e profundo fosso da exclusão social 

histórica do Brasil, com raízes na própria forma com que se deu e se dá a 

dominação e massacre dos povos indígenas e na herança latente e ainda não 

resolvida da escravidão. 

O déficit decorrente dessa histórica exclusão é evidente1: 

                                                      
1 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/11/06/taxa-de-jovens-negros-no-ensino-superior-
avanca-mas-ainda-e-metade-da-taxa-dos-brancos.ghtml 

https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/11/06/taxa-de-jovens-negros-no-ensino-superior-avanca-mas-ainda-e-metade-da-taxa-dos-brancos.ghtml
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/11/06/taxa-de-jovens-negros-no-ensino-superior-avanca-mas-ainda-e-metade-da-taxa-dos-brancos.ghtml
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Em 2018, 25,2% dos jovens brasileiros com entre 18 e 24 

anos estavam cursando ou já haviam concluído o ensino superior, mas o recorte 

racial mostra que, considerando apenas a taxa de matrículas de jovens brancos, 

essa porcentagem salta para 36,1%. Já olhando apenas para os jovens negros 

(pretos ou pardos), o índice cai pela metade: 18,3%. Os dados foram divulgados 

na Síntese de Indicadores Sociais (SIS) do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Válido, neste ponto, a reflexão de Jeruse Romão: 

A escola como um não lugar para os negros constituiu-se 
pela invisibilidade, pelo esquecimento. E também pelas 
políticas de negação do reconhecimento direito às 
diferenças. A história da educação do negro traz para o 
nosso convívio determinações históricas de exclusão.  

Mas, também, traz possibilidades pelas identidades que 
revela, pelas formas de resistência cultural, pela tradição da 
história resguardada pelas práticas educativas populares, 
pelos valores ancestrais perpetuados pela memória dos 
mais velhos. Que não falam só do passado, uma vez que 
têm instruído gerações a partir de suas idéias e 
experiências de um passado que vive e se perpetua em 
nosso presente.  
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E que propõem refletir sobre o currículo da vida, sobre as 
relações da educação das pessoas para com elas, para 
com outros e para a preservação de seu legado2. 

Por todo o exposto, conclamo os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em, 09 de julho de 2020. 
 
 

ALEXANDRE PADILHA 
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

                                                      
2 http://etnicoracial.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/historia_educacao_negro.pdf 

http://etnicoracial.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/historia_educacao_negro.pdf
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VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

................................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

................................................................................................................................................. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.  

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 

ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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